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PLENÁRIO 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - SERVIÇOS 
ENSINO RELIGIOSO EM ESCOLAS PÚBLICAS-3 

O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, julgou improcedente pedido formulado em ação direta na qual 
se discute o ensino religioso nas escolas públicas do país. Conferiu interpretação conforme à Constituição ao art. 33, 
“caput”, e §§ 1º e 2º (1), da Lei 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB), e ao art. 11, § 1º 
(2), do acordo Brasil-Santa Sé aprovado por meio do Decreto Legislativo 698/2009 e promulgado por meio do 
Decreto 7.107/2010, para assentar que o ensino religioso em escolas públicas pode ter natureza confessional 
(Informativos 875 e 878). 
Entendeu que o Poder Público, observado o binômio laicidade do Estado [CF, art. 19, I (3)] e consagração da 
liberdade religiosa no seu duplo aspecto [CF, art. 5º, VI (4)], deverá atuar na regulamentação integral do cumprimento 
do preceito constitucional previsto no art. 210, § 1º da CF (5), autorizando, na rede pública, em igualdade de 
condições, o oferecimento de ensino confessional das diversas crenças, mediante requisitos formais de 
credenciamento, de preparo, previamente fixados pelo Ministério da Educação. 
Dessa maneira, será permitido aos alunos se matricularem voluntariamente para que possam exercer o seu direito 
subjetivo ao ensino religioso como disciplina dos horários normais das escolas públicas. O ensino deve ser 
ministrado por integrantes, devidamente credenciados, da confissão religiosa do próprio aluno, a partir de 
chamamento público já estabelecido em lei para hipóteses semelhantes (Lei 13.204/2015) e, preferencialmente, sem 
qualquer ônus para o Poder Público. 
A Constituição garante a liberdade de expressão às ideias majoritárias e a minoritárias, progressistas e 
conservadoras, políticas e ideias religiosas. Assim, não se pode, previamente, censurar a propagação de dogmas 
religiosos no ensino religioso para aquele que realmente quer essas ideias. Os dogmas de fé são o núcleo do 
conceito de ensino religioso. Dessa forma, o Estado violaria a liberdade de crença ao substituir os dogmas da fé, que 
são diversos em relação a cada uma das crenças, por algo neutro. A neutralidade no ensino religioso não existe. O 
que deve existir é o respeito às diferenças no ensino religioso.  
Vencidos os ministros Roberto Barroso (relator), Rosa Weber, Luiz Fux, Marco Aurélio e Celso de Mello, que 
julgaram o pedido procedente, para dar interpretação conforme à Constituição aos preceitos impugnados, por 
considerar que o ensino religioso ministrado em escolas públicas deve ser de matrícula efetivamente facultativa e ter 
caráter não confessional, vedada a admissão de professores na qualidade de representantes das religiões para 
ministrá-lo. 
 
(1) LDB: “Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão e constitui 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa 
do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. § 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a 
definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos professores. § 2º Os 
sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do 
ensino religioso”. 
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(2) Acordo Brasil-Santa Sé: “Art. 11. A República Federativa do Brasil, em observância ao direito de liberdade religiosa, da 
diversidade cultural e da pluralidade confessional do País, respeita a importância do ensino religioso em vista da formação integral 
da pessoa. §1º. O ensino religioso, católico e de outras confissões religiosas, de matrícula facultativa, constitui disciplina dos 
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, em 
conformidade com a Constituição e as outras leis vigentes, sem qualquer forma de discriminação”. 
(3) CF: “Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, 
subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou 
aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público”. 
(4) CF: “Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: (...) VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 
religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; VII - é assegurada, nos termos da lei, a 
prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva; VIII - ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;”. 
(5) CF: “Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e 
respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais. § 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental”. 
 
ADI 4439/DF, rel. orig. Min. Roberto Barroso, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 27.9.2017. (ADI-
4439) 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - SERVIÇOS 
CRITÉRIO ETÁRIO DE INGRESSO NO ENSINO FUNDAMENTAL PÚBLICO 

O Plenário iniciou o julgamento de ação declaratória na qual se solicita o reconhecimento da constitucionalidade de 
dispositivo legal que fixa a idade de seis anos para ingresso no ensino fundamental. 
O ministro Edson Fachin (relator) julgou procedente o pedido e reconheceu como constitucional a Lei 9.394/1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB), em seus arts. 24, II (1), 31 (2) e 32, “caput” (3). 
Entendeu não haver conflito entre a Constituição, sob a ótica do art. 208, V (4), e a lei citada, visto que essa não 
dispõe expressamente sobre corte etário obstativo para matrícula de criança nos ensinos fundamental e infantil. 
Nesse sentido, pontuou a inadmissão de fixação infralegal de data que limite o mês no qual a criança deve completar 
seis anos para ingressar no ensino fundamental, haja vista a desobrigatoriedade legal de a criança apresentar seis 
anos completos na data da matrícula. 
Assim, a partir das informações carreadas nos autos, concluiu que os dispositivos legais não têm sido observados no 
exercício da jurisdição dos estados brasileiros, em detrimento da garantia constitucional prevista no art. 227, “caput”, 
(5) da CF. Observou que, embora os critérios cronológico e etário sejam necessários à organização da educação 
formal e à viabilização de serviços, é fundamental o respeito ao melhor interesse da criança no que se refere ao 
direito à educação. 
Ressaltou a necessidade de promover a conciliação entre idoneidade do critério cronológico etário, existência de 
reserva legal para o estabelecimento de critérios de ingresso das crianças nas diversas etapas de ensino e 
observância obrigatória das capacidades individuais da criança. Para tanto, a interpretação mais adequada da Lei 
9.394/1996, conforme os preceitos constitucionais, permitiria o acesso ao ensino fundamental de todas as crianças 
que completam seis anos no ano da matrícula, vedada a possibilidade de corte etário obstativo. 
O ministro Alexandre de Moraes acompanhou o relator e votou pela procedência da ação. Destacou a irrazoabilidade 
do estabelecimento de data de corte como critério limitativo de matrícula, o qual é consequência de mero 
pragmatismo e arbitrariedade governamentais, ferindo o princípio da igualdade e o pleno desenvolvimento da criança. 
Em seguida, o ministro Roberto Barroso pediu vista. 
 
(1) Lei 9.394/1996: “Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as seguintes 
regras comuns (...) II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino fundamental, pode ser feita: a) por 
promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase anterior, na própria escola; b) por transferência, para 
candidatos procedentes de outras escolas; c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, 
que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou etapa adequada, conforme 
regulamentação do respectivo sistema de ensino”. 
(2) Lei 9.394/1996: “Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: I - avaliação 
mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao 
ensino fundamental; II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias 
de trabalho educacional; III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas 
para a jornada integral; IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência mínima de 60% 
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(sessenta por cento) do total de horas; V - expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e 
aprendizagem da criança”.    
(3) Lei 9.394/1996: “Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, 
iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão”. 
(4) Constituição Federal/1998: “Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: (...) V - 
acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um”. 
(5) Constituição Federal/1998: “Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”. 
 
ADC 17/DF, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 27/9/2017. (ADC-17) 
 

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - CONTROLE DE 
CONSTITUCIONALIDADE 

ATIVIDADES PRIVATIVAS DE NUTRICIONISTA E LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL 
É constitucional a expressão “privativas”, contida no “caput” do art. 3º (1) da Lei 8.234/1991, que regulamenta a 
profissão de nutricionista, respeitado o âmbito de atuação profissional das demais profissões regulamentadas. 
Com base nessa orientação, o Plenário, por maioria, julgou improcedente pedido formulado em ação direta ajuizada 
contra o referido dispositivo legal. 
O Tribunal afirmou que a Constituição, ao admitir que lei restrinja o exercício das profissões, especificando requisitos 
mínimos ao exercício de atividades técnicas, apresenta-se como exceção à regra geral da liberdade de exercício 
profissional. Essas restrições legais precisam ser proporcionais e necessárias e estão restritas às “qualificações 
profissionais” — formação técnico/científica indispensável para o bom desempenho da atividade. 
O caso da profissão de nutricionista requer conhecimentos técnicos e científicos específicos para o desempenho de 
suas funções. 
O Colegiado ressaltou que as atribuições dos profissionais de nível médio são essencialmente diversas daquelas 
atribuídas com exclusividade aos profissionais de nível superior. 
A norma impugnada enumerou como privativas dos nutricionistas atividades eminentemente técnicas que não se 
confundem com aquelas desempenhadas por outros profissionais de nível médio. 
Portanto, não há inconstitucionalidade na exigência de nível superior em nutrição para atividades eminentemente 
acadêmicas, a exemplo da direção, coordenação e supervisão de cursos de graduação; planejamento, organização, 
direção, supervisão e avaliação de estudos dietéticos; ensino das matérias profissionais dos cursos de graduação em 
nutrição; e ensino das disciplinas de nutrição e alimentação nos cursos de graduação da área de saúde e outras 
afins. 
Por outro lado, as atividades de planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços pertinentes à 
alimentação e nutrição, consultório de nutrição e dietética, e de assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e 
em consultório de nutrição não impedem nem prejudicam aquelas pertinentes a outras áreas de nível superior, 
notadamente referentes a bioquímicos e médicos nutrólogos. 
Assim, é imperativo destacar que existem ressalvas com relação a outras categorias profissionais, tais como 
gastroenterologistas, nutrólogos, bioquímicos e demais profissões que, conquanto lidem com atividades correlatas, 
não têm seu exercício tolhido pela regulamentação da profissão de nutricionista. 
Vencido o ministro Marco Aurélio, que julgou procedente o pedido formulado para declarar a inconstitucionalidade do 
vocábulo “privativas”, constante do art. 3º da referida lei. Pontuou que o art. 5º, XIII (2) da CF revela a liberdade no 
exercício de qualquer trabalho, ofício, ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 
 
(1) Lei 8.234/1991: “Art. 3º São atividades privativas dos nutricionistas: I - direção, coordenação e supervisão de cursos de 
graduação em nutrição; II - planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de alimentação e nutrição; III - 
planejamento, coordenação, supervisão e avaliação de estudos dietéticos; IV - ensino das matérias profissionais dos cursos de 
graduação em nutrição; V - ensino das disciplinas de nutrição e alimentação nos cursos de graduação da área de saúde e outras 
afins; VI - auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética; VII - assistência e educação nutricional e coletividades ou 
indivíduos, sadios ou enfermos, em instituições públicas e privadas e em consultório de nutrição e dietética; VIII - assistência 
dietoterápica hospitalar, ambulatorial e a nível de consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, 
supervisionando e avaliando dietas para enfermos”. 
(2) CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: (...) XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 
que a lei estabelecer”. 
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ADI 803/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 28.9.2017. (ADI-803) 
 
 

REPERCUSSÃO GERAL 
 

DIREITO ELEITORAL - ELEIÇÃO 
CAUSA DE INELEGIBILIDADE E TRÂNSITO EM JULGADO - 2 

O Plenário retomou julgamento de recurso extraordinário em que se discute a possibilidade de aplicação da causa de 
inelegibilidade prevista no art. 1º, I, “d”, da LC 64/1990 (1), com redação dada pela LC 135/2010, à hipótese de 
representação eleitoral julgada procedente e transitada em julgado antes da entrada em vigor da LC 135/2010, que 
aumentou de 3 para 8 anos o prazo de inelegibilidade. 
Na espécie, o recorrente foi declarado inelegível, por 3 anos, em decisão transitada em julgado em 2004, com 
fundamento na redação originária do art. 1°, I, “d”, da LC 64/1990. Posteriormente, teve seu registro indeferido, em 
razão do aumento do prazo da inelegibilidade constante da alteração promovida pela LC 135/2010 ( Informativo 807). 
Em voto-vista, o ministro Luiz Fux, no que acompanhado pelos ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Rosa 
Weber e Dias Toffoli, votou pelo desprovimento do recurso, para considerar que, verificado o exaurimento do prazo 
de 3 anos, previsto na redação originária, por decisão transitada em julgado, é possível que o legislador 
infraconstitucional proceda ao aumento dos prazos, o que impõe que o agente da conduta abusiva fique inelegível 
por mais 5 anos, totalizando os 8 anos, sem que isso implique ofensa à coisa julgada, que se mantém incólume. 
Anotou que a inelegibilidade ostenta natureza jurídica de requisito negativo de adequação do indivíduo ao regime 
jurídico do processo eleitoral. Logo, não existe caráter sancionatório ou punitivo das hipóteses de inelegibilidade 
veiculadas na LC 64/1990. 
Nesse sentido, a decisão que reconhece a inelegibilidade somente produzirá seus efeitos na esfera jurídico-eleitoral 
do condenado se este vier a formalizar registro de candidatura em eleições vindouras, ou em recurso contra a 
expedição do diploma, em se tratando de inelegibilidades infraconstitucionais supervenientes. 
Quando a LC 64/1990 se utiliza da palavra “representação” como instrumento para viabilizar a abertura de ação de 
investigação judicial, a norma o faz expressamente. É o caso do art. 22, “caput” (2), que dispõe a respeito da 
representação ajuizada especificamente para pedir abertura de investigação judicial para apurar uso indevido, desvio 
ou abuso de poder econômico ou do poder de autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de 
comunicação social. Assim, é substancial a diferença entre essa regra e o disposto na alínea “d”, em que não há 
menção a nenhum pedido ou ação específica, mas apenas às causas de pedir “abuso de poder político e 
econômico”. 
Por consequência, o vocábulo “representação” contido na alínea “d” deverá ser aplicado com significação que 
cumpra a finalidade da norma, de afastar da vida pública políticos condenados por abuso de poder político e 
econômico. 
Além disso, o pretenso candidato condenado pelo art. 22, XIV (3), ainda assim estaria inelegível por força da 
incidência do art. 1º, I, “d”, da LC 64/1990, mesmo que eventualmente a decisão judicial não cominasse a sanção de 
inelegibilidade no título judicial. É suficiente, para assentar a inelegibilidade, a prática abusiva de poder. 
Em suma, a extensão dos prazos de inelegibilidade do art. 22, XIV, da LC 64/1990, justamente porque não versa 
sanção, não revela ofensa à retroatividade máxima, de ordem a fulminar a coisa julgada, mesmo após o exaurimento 
dos 3 anos inicialmente consignados na decisão judicial passada em julgado que reconhece a prática de abuso de 
poder político ou econômico. Trata-se de exemplo de retroatividade inautêntica ou retrospectividade. 
O ministro Alexandre de Moraes, por sua vez, acompanhou o ministro Ricardo Lewandowski (relator) para dar 
provimento ao recurso. 
Em seguida, o julgamento foi suspenso. 
 
(1) Lei Complementar 64/1990: “Art. 1º. São inelegíveis: I - para qualquer cargo: ... d) os que tenham contra sua pessoa 
representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em 
processo de apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, 
bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes”. 
(2) Lei Complementar 64/1990: “Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público Eleitoral poderá 
representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e indicando provas, indícios e 
circunstâncias e pedir abertura de investigação judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do 
poder de autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício de candidato ou de partido 
político, obedecido o seguinte rito:” 
(3) Lei Complementar 64/1990: “Art. 22. ... XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação dos eleitos, o 
Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção 
de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou, além da 
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cassação do registro ou diploma do candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou pelo desvio ou 
abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, 
para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de ação penal, ordenando quaisquer outras providências que a espécie 
comportar;” 
 
RE 929670/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 28.9.2017. (RE-929670) 
 

PRIMEIRA TURMA 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL - MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 
SENADOR E IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS A PRISÃO 

A Primeira Turma, por maioria, deu parcial provimento a agravo regimental interposto para restabelecer as medidas 
cautelares proferidas pelo ministro Edson Fachin (então relator), além de determinar o recolhimento noturno de 
senador acusado pela suposta pratica de corrupção passiva e por tentativa de embaraçar investigação a envolver 
organização criminosa. 
Na decisão, o então relator suspendeu o exercício das funções parlamentares ou de qualquer outra função pública do 
senador. Além disso, determinou a proibição do parlamentar de contatar outro investigado ou réu e de ausentar-se do 
País. 
Feita a redistribuição dos autos, o ministro Marco Aurélio foi designado relator. Interposto agravo regimental pelo 
parlamentar, o relator reconsiderou as imposições de medidas cautelares diversas da custodia determinadas pelo 
ministro Edson Fachin. 
Contra essa decisão, a PGR interpôs o presente agravo regimental, no qual pleiteia o restabelecimento das medidas 
cautelares, além da prisão preventiva por flagrante impróprio quanto ao crime de corrupção passiva e flagrante 
próprio quanto aos crimes de pertencimento à organização criminosa e obstrução de investigação. 
Preliminarmente, a Turma, resolveu questão de ordem suscitada pelo relator e deliberou manter o julgamento deste 
agravo no respectivo âmbito. 
O Colegiado negou o pedido de prisão preventiva. Sublinhou haver dúvida razoável sobre o sentido e o alcance do 
art. 53, § 2º, da CF (1) e a sua aplicabilidade neste caso concreto. 
Entretanto, entendeu configurada a autoria e a materialidade. Afirmou estar documentada nos autos solicitação de 
vultosa quantia pelo senador por intermédio de sua irmã. Ressaltou a tentativa de ocultação da origem do dinheiro e 
de providências para embaraçar o curso da operação Lava Jato. 
Reputou necessário o recolhimento domiciliar noturno do parlamentar, tendo em visa que a Turma decretou a prisão 
domiciliar dos que teriam sido mandatários da operação. Considerou incongruente decretar a prisão domiciliar aos 
coautores menos relevantes, sem a aplicação de nenhum tipo de restrição à liberdade de ir e vir de quem 
supostamente teria sido o mandante. 
Vencidos, em parte, os ministros Marco Aurélio (relator) e Alexandre de Moraes, que negaram provimento ao agravo. 
Pontuaram que a liminar de afastamento é, de regra, incabível, sobretudo se considerado o fato de o desempenho 
parlamentar estar vinculado a mandato que se exaure no tempo. Portanto, o afastamento do exercício do mandato 
implica esvaziamento irreparável e irreversível da representação democrática conferida pelo voto popular. 
O ministro Alexandre de Moraes consignou que, embora juridicamente possível a aplicação de outras medidas 
cautelares diversas da prisão ao parlamentar, sua imposição seria inócua, tendo em vista a impossibilidade de 
decretação de prisão preventiva em caso de descumprimento. 
 
(1) CF: “Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. 
(...) § 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime 
inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da 
maioria de seus membros, resolva sobre a prisão”. 
 
AC 4327 AgR-terceiro-AgR/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Roberto Barroso, julgamento em 
26.9.2017. (AC-4327) 
 
 

SEGUNDA TURMA 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL - PROVAS 
QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO DE CONTAS PÚBLICAS E REQUISIÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - 2 
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A Segunda Turma, em conclusão, negou provimento a recurso ordinário em “habeas corpus” em que se pretendia 
trancar ação penal instaurada para apurar crimes de desvio de verbas públicas, lavagem de dinheiro e fraudes em 
licitações. Argumentou-se que as provas seriam ilícitas, pois teriam sido colhidas por meio de quebra de sigilo 
bancário solicitada por ofício encaminhado pelo Ministério Público (MP), sem autorização judicial, a gerente de 
instituição financeira. O Tribunal de origem entendeu que as contas públicas, por força dos princípios da publicidade 
e da moralidade [CF, art. 37 (1)], não têm, em geral, direito à intimidade e à privacidade. Por conseguinte, não são 
abrangidas pelo sigilo bancário. A defesa alegou que não estaria em discussão a publicidade inerente às contas 
públicas, conforme consignado no acórdão recorrido, mas sim a violação ao direito fundamental à intimidade da 
pessoa humana. Sustentou que a ação penal movida contra os recorrentes estaria edificada em provas obtidas por 
meio inidôneo, pois a autorização judicial é indispensável para a quebra de sigilo bancário (Informativo 844). 
O Colegiado asseverou que o sigilo de informações necessário à preservação da intimidade é relativizado quando há 
interesse da sociedade em conhecer o destino dos recursos públicos. 
Diante da existência de indícios da prática de ilícitos penais envolvendo verbas públicas, cabe ao MP, no exercício de 
seus poderes investigatórios [CF, art. 129, VIII (2)], requisitar os registros de operações financeiras relativos aos 
recursos movimentados a partir de conta-corrente de titularidade da prefeitura municipal. Essa requisição 
compreende, por extensão, o acesso aos registros das operações bancárias sucessivas, ainda que realizadas por 
particulares, e objetiva garantir o acesso ao real destino desses recursos públicos. 
Decidir em sentido contrário implicaria o esvaziamento da própria finalidade do princípio da publicidade, que é 
permitir o controle da atuação do administrador público e do emprego de verbas públicas. 
 
(1) CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:”.   
(2) CF: “Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: (...) VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;”. 
 
RHC 133118/CE, rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 26.9.2017. (RHC-133118) 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL – PRAZOS 
NOVO CPC E PRAZO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM MATÉRIA PENAL 

A Segunda Turma afetou ao Plenário o julgamento de agravo regimental em recurso extraordinário com agravo. 
Discute-se o prazo de interposição de agravo contra decisão do relator em matéria penal, assim como a sua forma de 
contagem, de acordo com o novo Código de Processo Civil (CPC) de 2015. 
 
ARE 999675/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 26.9.2017. (ARE 999675)   
 
 

CLIPPING DA REPERCUSSÃO GERAL 
 
REPERCUSSÃO GERAL EM RE N. 972.598 - RS 
RELATOR: MIN. ROBERTO BARROSO 
Ementa: EXECUÇÃO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRÁTICA DE FALTA GRAVE. PRÉVIO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DESNECESSIDADE. REPERCUSSÃO GERAL 
RECONHECIDA. 
 

 
 

NOTÍCIAS STF 
09 a 13 de outubro 

 

 
 
REPERCUSSÃO GERAL 
REGRA PARA PROMOÇÃO DE JUÍZES É TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL 
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O Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a repercussão geral de processo relativo aos critérios para o 
provimento de cargos a juízes. No Recurso Extraordinário (RE) 1037926, se discutem os critérios adotados pelo 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-RS), o qual deu preferência à remoção em relação às promoções por 
antiguidade. 
No RE, o Estado do Rio Grande do Sul questiona decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), segundo 
a qual a vaga destinada à promoção por antiguidade não pode ser destinada à remoção. A decisão favoreceu um 
grupo de magistrados que impetrou mandado de segurança contra ato do Conselho da Magistratura do TJ-RS, 
exigindo a precedência do critério de antiguidade. O tribunal local adotou a precedência da remoção. 
No recurso trazido ao STF, o Estado do Rio Grande do Sul sustenta que a decisão do STJ viola o artigo 95, inciso II, 
da Constituição Federal, relativo à inamovibilidade dos magistrados. Violaria ainda o artigo 125, caput, e parágrafo 1º, 
relativo ao direito dos estados de organizar sua Justiça. 
Argumenta que o artigo 81 da Lei Complementar 35/1979, a Lei Orgânica da Magistratura (Loman) não veda que a 
remoção preceda à promoção por antiguidade. O texto da lei diz apenas que “na magistratura de carreira dos 
estados, ao provimento inicial e à promoção por merecimento precederá a remoção”. Ou seja, estabelece regra sobre 
a precedência da remoção ao provimento inicial e à promoção por merecimento. Mas é omisso quanto à promoção 
por antiguidade, o que autoriza a edição da norma local. 
Em contrarrazões, o grupo de magistrados sustenta que a regra adotada pelo TJ-RS está em discrepância com a 
Loman, e nega haver no caso violação do princípio da inamovibilidade. 
No STF, o Plenário Virtual reconheceu a repercussão geral da matéria, por maioria. O processo deverá ser 
redistribuído para nova relatoria, segundo o que dispõe o parágrafo 3º do artigo 324 do Regimento Interno do STF*, 
uma vez que o relator, ministro Ricardo Lewandowski, integra a corrente vencida na votação. 
 
*Art. 324 
§ 3º No julgamento realizado por meio eletrônico, se vencido o Relator, redigirá o acórdão o ministro sorteado na redistribuição, 
dentre aqueles que divergiram ou não se manifestaram, a quem competirá a relatoria do recurso para exame do mérito e de 
incidentes processuais. 
 
Processos relacionados: RE 1037926 
 
SUSPENSA INSCRIÇÃO DE MG EM CADASTRO DE INADIMPLENTES POR SUPOSTAS IRREGULARIDADES 
NO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou procedentes os pedidos feitos nas Ações Cíveis 
Originárias (ACOs) 2784 e 2885 e determinou a exclusão das inscrições do Estado de Minas Gerais e da 
administração direta vinculada ao Poder Executivo mineiro de todos os sistemas de restrição ao crédito no 
CAUC/SIAFI ou qualquer outro utilizado pela União, no que se refira exclusivamente a supostas irregularidades na 
aplicação de recursos recebidos da cota estadual do salário-educação, nos exercícios de 2014 e 2015, e apuradas 
no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE.  
Nas ações dirigidas ao STF, o Estado de Minas Gerais sustentou a irregularidade da inclusão nos cadastros de 
inadimplência sob diversos aspectos, notadamente porque não observou o devido processo legal (por falta de 
contraditório) e levou em consideração fatos ocorridos em gestão anterior. O estado alegou que sua permanência no 
cadastro de restrição poderia causar danos irreversíveis, já que o impede de contratar operações de crédito e de 
receber repasses da União, o que se acentua em razão das "notórias dificuldades financeiras que enfrenta 
atualmente”. 
Em sua decisão, o ministro Fux afirma que não existe, a princípio, qualquer ilegalidade na atuação da União em 
proceder à inscrição do órgão ou ente (o qual se mostre inadimplente em relação a débitos ou deveres legais) nos 
cadastros de restrição, bem como na não celebração de convênios ou prestação de garantias. Mas há casos 
excepcionais que autorizam a exclusão judicial da inscrição nos cadastros de inadimplência ou a liberação de 
recursos federais, independentemente da sua destinação, como forma de preservar o interesse público. 
Segundo o ministro, a inscrição em tais cadastros não se mostra razoável em razão do descumprimento de normas 
realizado em prestação de contas sem que se obedeça ao devido processo legal, pois é dever do estado observar as 
regras e princípios do direito. O relator acrescentou que a manutenção do Estado de Minas Gerais nos cadastros de 
devedores da União poderia, em tese, até mesmo, inviabilizar qualquer tentativa de solução das dificuldades 
financeiras que ocasionaram a inscrição. 
 
Processos relacionados: ACO 2784 e ACO 2885 
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ASSOCIAÇÃO DE CONSUMIDORES NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA PROPOR ADI CONTRA ESTATUTO DA 
OAB 
O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), não conheceu (rejeitou a tramitação) da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5055, ajuizada pela Associação Nacional dos Usuários do Sistema Telefônico Fixo 
Comutado e Móvel Celular (Anustel) contra dispositivos do Estatuto da Advocacia (Lei 8.906/1994) que tratam da 
titularidade dos honorários de sucumbência nos processos judiciais. De acordo com o ministro, a entidade não tem 
legitimidade para propor a ação. 
Segundo a Anustel, os artigos 22 e 23 do Estatuto da Advocacia violariam os princípios constitucionais da cidadania 
e da dignidade da pessoa humana e o da igualdade, por entender que os chamados honorários sucumbenciais 
deveriam se destinar ao reembolso da parte vencedora da demanda, sob o risco de enriquecimento ilícito de 
advogados. 
Em sua decisão, o ministro Fux observou que a Constituição da República ampliou consideravelmente a legitimidade 
ativa para a propositura de ações de controle concentrado de constitucionalidade, antes restrita ao procurador-geral 
da República, a fim de democratizar o acesso à jurisdição constitucional. Segundo o artigo 103 da Constituição, as 
ADIs podem ser apresentadas por autoridades dos Executivos, Mesas dos Legislativos federal e estadual, pela 
Conselho Federal da OAB, por partido político com representação no Congresso Nacional e por confederação 
sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 
Em relação às entidades de âmbito nacional, na ausência de especificação na lei, o STF estabeleceu três 
condicionantes: a homogeneidade entre os membros integrantes, a comprovação do caráter nacional mediante a 
presença de associados em pelo menos nove estados da Federação e a pertinência temática entre seus objetivos 
institucionais e a norma objeto de impugnação. “Em conjunto, esses requisitos permitem a avaliação, caso a caso, da 
legitimidade ativa para a propositura das ações de controle concentrado”, explicou. 
No caso da Anustel, o ministro observou que se trata de uma associação civil cuja finalidade é a defesa dos direitos 
dos usuários dos serviços de telefonia, ou seja, se destina à defesa de direitos de consumidores. “O vínculo existente 
entre os associados e a associação é o fato de aqueles serem ‘usuários do serviço público de telefonia fixa e móvel’, 
liame que não caracteriza a constituição de categoria econômica ou profissional”, assinalou. “Não se trata, portanto, 
de uma entidade de classe”. Além desse aspecto, a associação não demonstrou seu caráter nacional. 
O ministro afastou também a pertinência temática entre o objetivo institucional da associação e a matéria tratada na 
lei impugnada – a titularidade dos honorários sucumbenciais. Fux lembrou que a demonstração desse requisito tem 
sido estritamente exigida aos governadores de estado, mesas de Assembleias Legislativas e confederações sindicais 
e entidades de classe a fim de caracterizar sua legitimidade nos processos de controle de constitucionalidade, e citou 
diversos precedentes nesse sentido. Num deles, o Plenário reconheceu a ilegitimidade da Confederação Nacional da 
Indústria (CNI) na ADI 1194, que também questionava o Estatuto da Advocacia. 
 
Processos relacionados: ADI 5055 
 
NEGADA SOLTURA DE EMPRESÁRIO DO RJ ACUSADO DE CRIMES LIGADOS AO EX-GOVERNADOR 
SÉRGIO CABRAL 
O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou liminar por meio da qual a defesa do 
empresário Marco Antonio de Luca buscava revogar a prisão preventiva decretada pelo juízo da 7ª Vara Federal do 
Rio de Janeiro no âmbito da Operação Ratatouille, decorrente de desdobramentos da Operação Calicute, que 
investiga crimes praticados por organização criminosa na gestão do ex-governador Sérgio Cabral. A decisão do 
ministro foi tomada no Habeas Corpus (HC) 147192. 
De acordo com o MPF, relativamente a De Luca, são narrados fatos delituosos supostamente praticados na 
contratação, pelo Estado do Rio de Janeiro, de empresas prestadoras de serviços, por meio da entrega de valores 
mensais em espécie ao ex-governador diretamente ou por intermédio de Luiz Carlos Bezerra (apontado como um 
operadores financeiros da organização criminosa). Ainda de acordo com o MPF, a contabilidade apreendida aponta 
que De Luca teria aportado ao menos R$ 12,5 milhões de propina em espécie a Sérgio Cabral em razão de contratos 
firmados, “possivelmente facilitados ou fraudados”, com o Estado do Rio de Janeiro. 
No HC apresentado ao Supremo, a defesa alega a ausência dos requisitos da prisão preventiva porque não teriam 
sido indicadas no decreto prisional as circunstâncias fáticas concretas a evidenciar a imprescindibilidade da medida. 
Sustenta que o decreto prisional apresenta a fundamentação genérica, “baseada exclusivamente na gravidade em 
abstrato do injusto”. Outro argumento é o de que não haveria contemporaneidade das condutas tidas como 
delituosas, tendo em vista que se encerraram em 2016 e dizem respeito à gestão estadual anterior. A defesa pediu a 
revogação da prisão preventiva, sem prejuízo da adoção de medidas cautelares alternativas e, no mérito, a 
confirmação do pedido. 
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Decisão 
Ao analisar os fundamentos do acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) impugnado no HC, o ministro Gilmar 
Mendes verificou que não estão presentes os requisitos exigidos para a concessão da liminar. Destacou ainda que as 
alegações apresentadas pela defesa merecem exame mais detalhado, a ser feito no julgamento do mérito do habeas 
corpus pela Segunda Turma do STF, a qual integra. “Até porque a motivação que dá suporte ao pedido liminar 
confunde-se com o próprio mérito”, concluiu. 
 
Processos relacionados: HC 147192 
 
EXTINTA ADI QUE QUESTIONAVA LEI SOBRE DESPACHANTE JUNTO AO DETRAN-PR 
É incabível Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) contra norma revogada. O ministro Dias Toffoli aplicou essa 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) ao não conhecer (rejeitar a tramitação) da ADI 5279, ajuizada 
contra lei paranaense que regulamentou as atividades profissionais de despachante de trânsito junto ao Detran-PR. 
Em sua decisão, o ministro destacou que a ação foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República no Supremo em 
2015, “quando a lei questionada não mais subsistia no ordenamento jurídico do Estado do Paraná”. De acordo com o 
relator, no Sistema Estadual de legislação constata-se que a Lei estadual 12.327/1998 foi expressamente revogada 
pelo artigo 31 da Lei estadual 17.682/2013. 
“Conforme assente na jurisprudência deste Supremo e na doutrina constitucional brasileira, lei ou ato normativo 
revogado não pode ser questionado por meio de ação direta de inconstitucionalidade, ainda que subsistam os efeitos 
da norma”, disse. 
 
Processos relacionados: ADI 5279 
 
NEGADA LIMINAR A OPERADOR DENUNCIADO POR INTERMEDIAÇÃO DE PROPINA A JORGE ZELADA 
O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou liminar no Habeas Corpus (HC) 146445, 
impetrado em favor do cidadão luso-brasileiro Raul Schmidt Felippe Junior, para que fosse revogada a prisão 
preventiva decretada pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR). Ele foi denunciado pelo Ministério Público 
Federal (MPF) por supostamente ter intermediado o pagamento de propinas que totalizam cerca de US$ 31 milhões 
a Jorge Zelada (que sucedeu Nestor Cerveró na Diretoria Internacional da Petrobras) e Eduardo Musa, então gerente 
da área internacional da estatal, para favorecer a contratação, em 2009, da empresa Vantage Drilling Corporation 
para afretamento do navio-sonda Titanium Explorer pela Petrobras, ao custo de US$ 1,8 bilhão.  
Raul Schmidt Felippe Junior teve sua prisão preventiva decretada para a garantia da ordem pública e da aplicação da 
lei penal. A prisão foi feita na capital portuguesa em 21 de março de 2016, após inclusão de seu nome na difusão 
vermelha internacional da Interpol. Dias depois, a 3ª Seção do Tribunal da Relação de Lisboa decidiu converter a 
prisão em domiciliar. Em outubro de 2016, o mesmo órgão jurisdicional revogou a prisão domiciliar, aplicando 
medidas cautelares alternativas mais brandas. Segundo a defesa, a manutenção da prisão preventiva no Brasil vem 
lhe causando flagrante constrangimento ilegal, em razão da fundamentação inidônea do decreto prisional, da 
ilegalidade dessa prisão, à míngua de necessidade. 
No HC no Supremo, a defesa de Raul Schmidt Felippe Junior argumenta que o ato que decretou sua prisão 
preventiva com fundamento na garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal se limita “a ventilar suspeitas, 
ilações, suposições e conjecturas sobre fatos ainda sob investigação, dos quais somente dois foram objetos de 
acusação formal”. Com relação aos demais fatos invocados pelo juízo, ainda segundo a defesa, até a presente data o 
Ministério Público Federal não teria reunido elementos mínimos caracterizadores da imprescindível justa causa para 
a denúncia. 
A defesa sustenta que o fato de Raul Schmidt ter transferido seu domicílio para o exterior em 2005 e 2010, muito 
antes do início da Operação Lava-Jato (2014), não poderia, em hipótese alguma, ter sido invocado como pretexto 
para sua prisão preventiva por fatos delituosos supostamente ocorridos em 2008. Outro argumento é o de que não há 
possibilidade de reiteração delitiva, visto que Zelada, a quem são atribuídos pagamentos ilícitos, está preso e 
demitiu-se da Petrobras. 
Em sua decisão, o ministro Fachin afirma que, “num juízo de cognição sumária, próprio desta fase processual”, não é 
possível depreender ilegalidade flagrante na decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que manteve a prisão 
preventiva de Raul Schmidt Felippe Junior, apta a justificar a concessão da liminar. “Outrossim, o deferimento de 
liminar em habeas corpus constitui medida excepcional por sua própria natureza, que somente se justifica quando a 
situação demonstrada nos autos representar manifesto constrangimento ilegal, o que, nesta sede de cognição, não 
se confirmou”, concluiu Fachin. 
 
Processos relacionados: HC 146445 
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MINISTRO ACOLHE PEDIDO DO MPF E ARQUIVA INQUÉRITO QUE INVESTIGAVA RENAN, JUCÁ E SARNEY 
O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), acolheu requerimento do Ministério Público Federal 
(MPF) e determinou o arquivamento do Inquérito (INQ) 4367, instaurado a partir de acordo de colaboração do ex-
presidente da Transpetro Sérgio Machado, para investigar os senadores Renan Calheiros (AL) e Romero Jucá (RR), 
além do ex-senador e ex-presidente da República, José Sarney (MA), todos do PMDB. O inquérito apurava a suposta 
prática de crimes de obstrução a investigação de organização criminosa, previsto no artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 
12.850/2013. 
O então procurador-geral da República, Rodrigo Janot, requereu o arquivamento dos autos, considerando que as 
conversas gravadas entre o colaborador e os investigados não foram materializadas em atos concretos para 
embaraçar ou impedir o trâmite regular das investigações na Operação Lava-Jato. Assim, segundo o MPF, apesar de 
considerados graves os fatos narrados, somente seria possível incidir o direito penal em caso de comprovação de 
atos executórios pertinentes ao plano de obstruir ou prejudicar as investigações. 
“À exceção das hipóteses em que o procurador-geral da República formula pedido de arquivamento de Inquérito sob 
o fundamento da atipicidade da conduta ou da extinção da punibilidade, é pacífico o entendimento jurisprudencial 
desta Corte considerando obrigatório o deferimento da pretensão, independentemente da análise das razões 
invocadas”, disse o relator em sua decisão. 
O ministro Edson Fachin ressaltou, entretanto, que o arquivamento realizado com fundamento na ausência de provas 
suficientes de prática de crime não impede a retomada das investigações caso futuramente surjam novas evidências, 
conforme previsto no artigo 18 do Código de Processo Penal. 
 
Processos relacionados: Inq 4367 
 
INVIÁVEL TRÂMITE DE HC DE ACUSADO DE MATAR JORNALISTA NO MA 
A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus 
(HC) 144636, impetrado em favor de José Raimundo Sales Chaves Júnior, acusado do homicídio do jornalista 
Aldenísio Décio Leite de Sá, em São Luís (MA), em 2012. No entanto, a relatora recomendou ao juízo da 1ª Vara do 
Tribunal do Júri da Comarca de São Luís que dê celeridade ao julgamento do caso. 
Em 23 de abril de 2012, o jornalista foi alvejado com seis tiros num bar da cidade. Segundo a denúncia do Ministério 
Público estadual, José Raimundo Sales, conhecido como Júnior Bolinha, teria intermediado a contratação de um 
pistoleiro para matar o jornalista, devido a postagens feitas em seu blog sobre agiotagem e um crime cometido no 
estado. Além da acusação de homicídio triplamente qualificado, ele também responde por associação criminosa. 
Em junho de 2012, a prisão preventiva do denunciado foi decretada pelo juízo de primeiro grau em razão do risco à 
garantia da ordem pública. O juízo da Vara do Tribunal do Júri da Comarca de São Luís (MA), em agosto de 2013, ao 
proferir a sentença de pronúncia (decisão que submete o réu a júri popular), ratificou a necessidade da custódia 
cautelar. 
O Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ-MA) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negaram habeas corpus. No STF, 
a defesa alegou o excesso de prazo para a apuração da culpa e pediu a revogação da prisão preventiva e sua 
substituição pela prisão domiciliar ou outras medidas cautelares. Em junho deste ano, a ministra Rosa Weber negou 
pedido de liminar formulado nos autos. 
Decisão 
A relatora destacou que o habeas corpus é inviável no caso, por ter sido impetrado em substituição ao recurso 
ordinário cabível. Além disso, ela não verificou qualquer constrangimento ilegal ou teratologia (anormalidade) nos 
autos que justifique a concessão do HC de ofício. 
Ao analisar as decisões das instâncias antecedentes, a ministra Rosa Weber entendeu como “adequada e 
necessária” a manutenção da prisão para a garantia da ordem pública, já que foi fundamentada na gravidade 
concreta do delito e nos meios de execução do crime, que apontam para a periculosidade do acusado e a elevada 
reprovabilidade do fato. 
Quanto ao alegado excesso de prazo, a relatora explicou que, em casos complexos, como na hipótese, envolvendo 
crimes de acentuada gravidade, “é tolerável alguma demora”. Lembrou ainda que, de acordo com as informações 
prestadas pelo juízo de primeira instância, a decisão de pronúncia não transitou em julgado, uma vez que o agravo 
em recurso especial manejado pela defesa aguarda julgamento. “A razoável duração do processo não pode ser 
considerada de maneira isolada e descontextualizada das peculiaridades do caso concreto”, assentou. A ministra 
ressaltou no entanto que, em casos análogos aos dos autos, ainda que não configurado o excesso de prazo, a 
jurisprudência do STF tem recomendado celeridade ao juízo de origem no encerramento da instrução criminal. 
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Processos relacionados: HC 144636 
 
1ª TURMA REJEITA RECURSO CONTRA CONDENAÇÃO DE PAULO MALUF 
Por maioria de votos (4 x 1), a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou os embargos de 
declaração apresentados pelo deputado federal Paulo Maluf na Ação Penal (AP) 863 e manteve sua condenação 
pelo crime de lavagem de dinheiro. Prevaleceu o entendimento do relator, ministro Edson Fachin, que considerou não 
haver omissão, contradição ou obscuridade que possibilitem a modificação da sentença condenatória. 
Maluf foi condenado a 7 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão, em regime inicial fechado, além 248 dias-multa [sendo 
fixado o dia-multa no valor de cinco vezes o salário mínimo vigente à época dos fatos], aumentado em três vezes, 
tendo em vista a situação econômica do parlamentar, além da perda do mandato.  
A defesa do parlamentar pedia ao colegiado a análise de documentos obtidos após a condenação, ocorrida em maio 
passado, sustentando que eles comprovariam a prescrição da pretensão punitiva. Pedia, ainda, a modificação da 
condenação para fixar regime de cumprimento menos gravoso que o fechado em razão da idade do réu. 
Ao rejeitar os embargos, o ministro Fachin salientou a inexistência dos vícios de omissão, contradição e obscuridade 
e observou que não é possível aceitar a apresentação de novas provas após a condenação em uma instrução penal 
que durou mais de oito anos. Em seu voto, o ministro destacou que o regime inicial fechado foi fixado, de acordo com 
a legislação e a jurisprudência do STF, em razão das circunstâncias desfavoráveis ao réu e que seu eventual 
abrandamento, em função da idade avançada do sentenciado, deve ser verificado durante a execução penal. 
O julgamento dos embargos foi retomado com o voto-vista do ministro Marco Aurélio, revisor da AP 863. No 
entendimento do ministro, os embargos deveriam ser providos, pois os novos documentos levantam dúvida razoável 
sobre movimentações bancárias utilizadas na condenação, não sendo possível imputá-las ao réu. 
Os ministros Luís Roberto Barroso, Rosa Weber e Luiz Fux votaram com o relator no sentido do desprovimento dos 
embargos. Não participou do julgamento o ministro Alexandre de Moraes por ter sucedido, na Turma, o ministro 
Edson Fachin, que atualmente integra a Segunda Turma. 
Na análise de questão preliminar suscitada pelo revisor, também por quatro votos a um o colegiado rejeitou a 
proposta de abrir vista à Procuradoria-Geral da República para se pronunciar sobre os novos documentos 
apresentados pela defesa. 
Caso 
De acordo com a denúncia do Ministério Público Federal (MPF), Paulo Maluf atuou na lavagem de dinheiro desviado 
de obras públicas e fez remessas ilegais ao exterior, por meio de doleiros. O deputado, conforme a acusação, 
participou de esquema de cobrança de propinas na Prefeitura de São Paulo, em 1997 e 1998, que continuou a contar 
com seu envolvimento direto nos anos seguintes. 
 
Processos relacionados: AP 863 
 
2ª TURMA CONVERTE PRISÃO PREVENTIVA DE EIKE BATISTA EM MEDIDAS CAUTELARES 
A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) concedeu, nesta terça-feira (10), Habeas Corpus (HC 143247) 
para o empresário Eike Fuhrken Batista, para afastar em definitivo a prisão preventiva decretada contra ele pelo juízo 
da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro, em janeiro deste ano, e converter a custódia em medidas cautelares 
previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP). 
Eike Batista foi preso preventivamente no âmbito da Operação Eficiência, acusado pela prática dos crimes de 
corrupção ativa e lavagem de dinheiro. As investigações apontam que ele teria pago vantagem indevida ao então 
governador do Rio de Janeiro, Sérgio Cabral, no valor de US$ 16,5 milhões. O empresário ainda é suspeito de 
praticar lavagem de dinheiro por meio de contratos internacionais de prestação de serviços de consultoria que seriam 
forjados. 
A defesa tentou reverter a prisão decreta pelo juízo da 7ª Vara Federal do RJ no Tribunal Regional Federal da 2ª 
Região (TRF-2) e no Superior Tribunal de Justiça (STJ), em ambos os casos sem sucesso. No Supremo, a defesa 
salientou que os fatos investigados com relação a Eike Batista teriam acontecido há bastante tempo, entre 2010 e 
2013, e que a instrução penal já se encerrou, não havendo por que falar em reiteração delitiva, em risco para a 
instrução penal ou em possibilidade de obstrução à justiça. 
O relator do caso, ministro Gilmar Mendes, que já havia concedido liminar em favor do empresário em abril deste 
ano, reafirmou em seu voto os argumentos utilizados naquela decisão, entre eles o de que os fatos investigados 
contra Eike Batista aconteceram entre 2010 e 2013, período de tempo bastante distante da decretação da prisão 
preventiva, ocorrida em 2017, o que afasta a alegação de possibilidade de reiteração criminal e obstrução à justiça. 
Também reforçou o argumento de que os crimes de que o empresário é acusado teriam ligação com o ex-governador 
do Rio de Janeiro, Sérgio Cabral, que já está afastado do poder, o que impede que se alegue possibilidade de algum 
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tipo de influência do investigado. Lembrou, ainda, que a alegada gravidade dos crimes imputados ao empresário não 
é suficiente, por si só, para fundamentar uma custódia cautelar. 
Abuso 
O ministro voltou a fazer críticas ao que chamou de abuso das prisões processuais, como se essa fosse a única 
medida eficaz para combate ao crime. Gilmar Mendes citou como exemplo o caso do inquérito (INQ 4367) instaurado 
a pedido do Ministério Público Federal (MPF) contra o ex-presidente da República José Sarney e os senadores 
Renan Calheiros e Romero Jucá, que começou com um pedido de prisão preventiva, ao argumento de obstrução à 
justiça – pleito que foi indeferido pelo então relator, ministro Teori Zavascki(falecido)  –, e acabou com pedido de 
arquivamento do MPF, acolhido pelo relator, ministro Edson Fachin, nesta terça-feira. 
Medidas cautelares 
Em seu voto, o relator se manifestou pela concessão do habeas corpus para substituir definitivamente a prisão 
preventiva pelas seguintes medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP: comparecimento periódico em juízo, 
no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades; proibição de manter contato com 
pessoa determinada quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer 
distante; proibição de deixar o país, com entrega do passaporte; recolhimento domiciliar no período noturno e nos 
dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos. 
Acompanharam o relator os demais ministros presentes no julgamento – Dias Toffoli e Ricardo Lewandowski. 
 
Processos relacionados: HC 143247 
 
2ª TURMA SUBSTITUI POR MEDIDAS CAUTELARES PRISÃO DE EMPRESÁRIO E EX-DIRIGENTE DE 
FEDERAÇÃO DO RJ 
A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) concedeu Habeas Corpus (HC 146666 e 146813), na sessão 
desta terça-feira (10), para o empresário Jacob Barata Filho e o ex-presidente da Federação das Empresas de 
Transportes de Passageiros do Estado do Rio de Janeiro (Fetranspor) Lelis Marcos Teixeira. A decisão confirmou 
liminar anteriormente deferida pelo relator do HC, ministro Gilmar Mendes, e afastou a prisão preventiva decretada 
contra eles, substituindo-a por medidas cautelares alternativas. 
A prisão dos acusados foi decretada pelo juízo da 7ª Vara Criminal Federal do Rio de Janeiro (RJ) no âmbito da 
Operação Ponto Final, que investiga a ocorrência de ilícitos penais no setor de transporte de passageiros no Estado 
do Rio de Janeiro. Pedidos de liminares visando à soltura dos investigados foram negados em decisão monocrática 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Em 17 de agosto, o relator no STF concedeu as liminares. No dia seguinte, 
após novos mandados de prisão expedidos pela primeira instância, o ministro Gilmar Mendes acolheu pedido das 
partes e estendeu os efeitos das liminares para substituir as novas prisões. 
Na sessão de hoje, o relator reafirmou os fundamentos utilizados quando da concessão da liminar. Segundo Gilmar 
Mendes, os supostos crimes, acontecidos entre 2010 e 2016, embora graves, são consideravelmente distantes no 
tempo da decretação da prisão. Além disso, disse o relator, a atuação do suposto grupo criminoso integrado pelos 
investigados estaria ligada à gestão estadual anterior. O ministro assinalou que a jurisprudência do STF é no sentido 
da desnecessidade de manutenção da prisão preventiva quando ocorre o afastamento da gestão pública de grupo 
político do qual o imputado faça parte. 
Para Mendes, as medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP) são suficientes 
para mitigar o alegado perigo que a liberdade dos acusados representa à ordem pública. O ministro destacou, em 
especial, que a proibição de ausentar-se do país, com a obrigação da entrega de passaporte, é medida suficiente 
para reduzir o alegado risco de fuga de Jacob Barata, uma vez que o empresário foi preso quando tentava sair do 
país. 
“Prisão não pode ser encarada como única medida eficaz de resguardar o processo penal. As outras medidas 
cautelares viabilizam que sejam escolhidas as medidas mais ajustadas à peculiaridade da espécie, permitindo, 
assim, a tutela do meio social, mas também servindo, mesmo que cautelarmente, de resposta justa e proporcional, 
ao mal supostamente causado pelo acusado”, disse. 
O relator votou pela concessão dos habeas corpus para substituir definitivamente a prisão preventiva dos 
investigados pelas seguintes medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP: proibição de manter contato com os 
demais investigados, por qualquer meio; proibição de deixar o país, com entrega de passaportes em até 48h; 
recolhimento domiciliar no período noturno e nos fins de semana e feriados; suspensão do exercício de cargos na 
administração de sociedades e associações ligadas ao transporte coletivo de passageiros, e proibição de ingressar 
em quaisquer de seus estabelecimentos. Os ministros Dias Toffoli e Ricardo Levandowski acompanharam o relator. 
Único a divergir, o ministro Edson Fachin não conheceu do HC. Segundo ele, não é o caso de superação da Súmula 
691, uma vez que não constatou na decisão do relator do habeas corpus no STJ qualquer teratologia (anormalidade), 
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flagrante ilegalidade ou abuso de poder. “Entendo que nesta hipótese caberia juízo de contenção para aguardar a 
decisão colegiada do STJ”, disse. 
 
1ª TURMA MANTÉM DEMISSÃO DE DEFENSORES PÚBLICOS CONTRATADOS SEM CONCURSO NO ES 
A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a demissão de advogados admitidos após a 
Constituição Federal de 1988, sem concurso público, na Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo. Por maioria 
de votos, os ministros deram provimento aos Recursos Extraordinários (REs) 856550 e 861826, apresentados pelo 
governo estadual, e reformaram acórdão do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJ-ES) que havia anulado as 
demissões. 
De acordo com os autos, em 2009, ato da Secretaria Estadual de Gestão e Recursos Humanos determinou o 
imediato desligamento dos advogados, que haviam sido contratados em 1990. Em análise de mandados de 
segurança, o TJ-ES concluiu pela impossibilidade de a Administração Pública, após mais de 20 anos, rever o ato de 
admissão dos contratados. Segundo o tribunal local, os servidores estavam atuando de boa-fé e a irregularidade das 
contratações seria imputável ao próprio Poder Público. Ainda segundo o acórdão, a desconstituição do ato causaria 
mais danos que benefícios à Administração, que teria que reestruturar a Defensoria Pública. 
Na sessão do dia 12 de setembro, a ministra Rosa Weber, relatora de ambos os processos, votou no sentido de 
manter o acórdão do TJ-ES. Segundo ela, para divergir do entendimento do tribunal estadual seria necessário o 
revolvimento do quadro fático, o que é vedado em recurso extraordinário. 
Na sessão desta terça-feira (10), o julgamento foi retomado com o voto-vista do ministro Alexandre de Moraes, que 
abriu divergência no sentido de dar provimento aos recursos. O ministro observou que o aproveitamento dos 
advogados na carreira de defensor público se deu com base em uma lei estadual que foi declarada inconstitucional 
pelo STF, com efeitos retroativos, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1199, de relatoria do 
ministro Joaquim Barbosa (aposentado). O ministro salientou que, desde então, já havia sido reconhecida a 
ilegalidade da manutenção dos servidores no quadro da administração pública. 
O ministro Alexandre de Moraes observou, também, que o fundamento invocado pelo TJ-ES para revogar o ato do 
governo estadual, de que as demissões causariam mais prejuízos que benefícios ao estado, não procede. Ele 
destacou que o próprio governo estadual, no recurso apresentado ao STF, discorre sobre os prejuízos causados à 
Administração Pública, pois a manutenção desses servidores nos cargos impede a contratação de candidatos 
aprovados em concurso público e dificulta a estruturação da Defensoria Pública. 
O ministro salientou que, em diversos precedentes, o STF julgou inconstitucional a manutenção ou reintegração nos 
cargos dos advogados contratados sem concurso para exercer a função de defensores públicos após a Constituição 
de 1988. Votaram nesse sentido os ministros Luís Roberto Barroso, Luiz Fux e Marco Aurélio. 
 
Processos relacionados: RE 856550 e RE 861826 
 
REJEITADA DENÚNCIA CONTRA SENADOR RENAN CALHEIROS E DEPUTADO ANÍBAL GOMES 
A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou, nesta terça-feira (10), a denúncia oferecida pelo 
Ministério Público Federal (MPF) contra o senador Renan Calheiros (PMDB-AL), o deputado federal Aníbal Gomes 
(PMDB-CE) e o executivo da construtora Serveng Paulo Twiaschor. No Inquérito (INQ) 4216, os políticos eram 
acusados da prática de corrupção passiva decorrentes do recebimento de doações eleitorais oficiais da construtora 
em troca de favores em contratações pela Petrobras. 
Segundo o voto do relator, ministro Edson Fachin, a acusação não conseguiu apresentar elementos que 
autorizassem a instauração de ação penal. O ministro verificou que a narrativa descrita pela acusação foi construída 
com base em colaboração prestada pelo ex-diretor de Abastecimento da Petrobras Paulo Roberto Costa, sem ter 
trazido aos autos outros elementos que corroborassem a denúncia. 
O ex-executivo da estatal abordou em seu depoimento como se dava a distribuição de cargos na estatal entre 
partidos políticos e como eram operacionalizados desvios em favor dos partidos e ocupantes das diretorias. Paulo 
Roberto Costa teria supostamente proporcionado facilidade à Serveng ao garantir classificação “A” em certificado 
mantido pela Petrobras, garantido a empresas com capacidade para grandes obras. A acusação tentou relacionar tal 
fato a doações da empresa ao diretório nacional do PMDB, seguidos de depósitos na conta de diretório estadual e 
deste na conta de campanha de um dos acusados. 
Contudo, observa o relator do inquérito, há outros depósitos de outras empresas na conta do diretório nacional e 
outras transferências deste para outros diretórios na mesma época. Para o ministro, não ficou demonstrada 
minimamente a correlação entre os fatos apontados. “A narrativa que pretende estabelecer a correlação entre a 
doação eleitoral supostamente negociada em favor do codenunciado referido [Renan Calheiros] e os depósitos 
realizados pela Serveng na conta do diretório nacional não encontra suporte indiciário seguro para o prosseguimento 
desta persecutio criminis”, afirmou o relator. 
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O ministro ressaltou, porém, que tal conclusão não implica rejeitar a possibilidade de ocorrer crime por meio de 
doações eleitorais oficiais, apenas conclui pela ausência de elementos indiciários suficientes para conferir justa causa 
à denúncia. 
O voto (leia a íntegra) foi acompanhado pelos demais ministros presentes na sessão – Dias Toffoli, Ricardo 
Lewandowski e Gilmar Mendes. 
 
Processos relacionados: Inq 4216 
 
REJEITADOS EMBARGOS APRESENTADOS PELA DEFESA DO DEPUTADO MARCOS REATEGUI (PSD-AP) 
A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou, na sessão desta terça-feira (10), por unanimidade de 
votos, os embargos de declaração apresentados pela defesa do deputado federal Marcos Reategui (PSD-AP) contra 
o acórdão do colegiado nos autos da Ação Penal (AP) 945. Em março deste ano, também por unanimidade, foi 
confirmado o recebimento da denúncia na qual o parlamentar é acusado da prática dos crimes de corrupção passiva 
e lavagem de dinheiro. A denúncia já havia sido recebida pelo juízo da 4ª Vara Criminal do Macapá (AP) quando os 
autos subiram ao STF, em decorrência da diplomação do parlamentar, mas, nesses casos, o STF abre prazo de 15 
dias para a defesa oferecer resposta à acusação (nos termos da Lei 8.038/1990). 
Nos embargos de declaração, a defesa do parlamentar alegou a suposta existência de vícios, omissões e 
contradições no julgamento e pediu que eles fossem conhecidos e providos, com efeitos modificativos, de forma a 
fazer com que a denúncia fosse rejeitada. Mas, de acordo com o relator do processo, ministro Dias Toffoli, o que a 
defesa pretende é um novo julgamento da causa, fazendo prevalecer o voto divergente apresentado por ele, relator, 
em questão de ordem pela rejeição da denúncia por inépcia, com base no artigo 395 (inciso I) do Código de Processo 
Penal (CPP). Vencido na questão de ordem, o relator votou pela confirmação do recebimento da denúncia. 
Consta dos autos que o deputado, quando era procurador de estado, foi denunciado por ter atuado para conseguir a 
assinatura de um acordo extrajudicial entre o Estado do Amapá e uma empresa de propriedade de pessoas próximas 
a ele e credora de mais de R$ 3,9 milhões do ente público. Diz a denúncia que, agindo em interesse próprio, ele teria 
usado de influência para que fosse assinado o acordo, primeiro junto ao procurador-geral e ao governador do estado, 
e depois ao secretário de Planejamento do Amapá. Mesmo sem competência para firmar o documento, o secretário 
estadual acabou chancelando o acordo em maio de 2006, quando Reategui ocupava o cargo de procurador-geral do 
estado. Ainda conforme a acusação, parte dos valores do acordo extrajudicial teria sido revertida em seu favor. 
 
Processos relacionados: AP 945 
 
1ª TURMA: JUSTIÇA MILITAR DEVE JULGAR CRIME QUE ATENTA CONTRA SEGURANÇA DO TRÁFEGO 
AQUAVIÁRIO 
A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu que a Justiça Militar é competente para processar e 
julgar um militar acusado de autorizar a navegação de uma balsa sem a realização de vistorias necessárias. Por 
maioria dos votos, os ministros indeferiram pedido formulado pela Defensoria Pública da União (DPU) no Habeas 
Corpus (HC) 110233 em favor de um capitão-tenente da Marinha. 
De acordo com os autos, o militar serviu na Capitania Fluvial de Tabatinga, no Amazonas, entre 2001 e 2004. Ele foi 
denunciado em julho de 2007 perante a Auditoria da 12ª Circunscrição Judiciária Militar pela suposta prática do crime 
de falsidade ideológica (artigo 312 do Código Penal Militar - CPM), por inserir declaração falsa em documento que 
liberou indevidamente a navegação da embarcação, sem que fossem realizadas “vistorias em seco, flutuando e 
borda livre”. 
No habeas corpus, a DPU alegava que a Justiça Militar era incompetente para julgar a demanda, sustentando que os 
fatos ocorreram num contexto de prestação de serviços públicos federais desvinculados das funções de natureza 
militar, típicas das Forças Armadas. Assim, pedia o arquivamento da ação penal e a nulidade do processo, com o 
declínio da competência para a Justiça Federal. 
Na sessão do dia 28/5/2013, o relator, ministro Luiz Fux, votou pela concessão do HC. Para ele, a polícia 
administrativa naval, quando exercida por militar, tem atuação subsidiária às atribuições das Forças Armadas, não 
atraindo a incidência do Código Penal Militar (CPM). Para o relator, a conduta do acusado na condução de atividade 
de fiscalização e policiamento configura infração comum em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, 
cujo processamento e julgamento competem à Justiça Federal. 
O ministro Marco Aurélio pediu vista dos autos e apresentou seu voto divergente do relator em 19/8/2014. Na 
ocasião, destacou que foi desvirtuado o procedimento para a obtenção do documento de regularidade técnica para 
navegação de embarcação civil. O crime, segundo ele, tem natureza formal, ou seja, é configurado 
independentemente do resultado, e foi praticado em detrimento da fé pública militar. “Falsificou-se um documento de 
origem militar, colocando em xeque a segurança do tráfego aquaviário”, ressaltou. 
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Para o ministro, aplica-se ao caso o artigo 9º, inciso II, alínea “e”, do CPM, que considera crimes militares, em tempo 
de paz, aqueles que, mesmo previstos na lei penal comum, tenham sido praticados por militar contra o patrimônio 
sob administração militar, ou ordem administrativa militar. O ministro Dias Toffoli, que à época integrava a Turma, 
votou com o ministro Marco Aurélio. 
Na sessão desta terça-feira (10), o ministro Luís Roberto Barroso acompanhou a divergência. Para ele, a hipótese 
envolve a interpretação do dispositivo do CPM citado pelo ministro Marco Aurélio. “Temos um acusado que, 
ostentando a condição de militar em atividade, vulnerou a ordem administrativa militar consistente na segurança da 
navegação aquaviária de incumbência expressa da Marinha do Brasil, não deixando nenhuma dúvida quanto à 
competência da Justiça Militar para o caso”, afirmou. A ministra Rosa Weber votou no mesmo sentido. 
 
Processos relacionados: HC 110233 
 
MINISTRO FACHIN VOTA PELA IMPROCEDÊNCIA DE AÇÃO SOBRE AFASTAMENTO DE PARLAMENTARES 
Na sessão extraordinária do Plenário do Supremo Tribunal Federal na manhã desta quarta-feira (11), o ministro 
Edson Fachin votou pela improcedência integral da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5526, na qual os 
partidos Progressista (PP), Social Cristão (PSC) e Solidariedade (SD) pedem que a aplicação de medidas cautelares 
previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP), quando impostas a parlamentares federais, sejam 
submetidas à deliberação da respectiva Casa Legislativa em 24 horas. O julgamento prossegue no período da tarde. 
Em seu voto, o ministro rebateu os três parâmetros de controle de constitucionalidade pelos quais os partidos 
políticos pediam ao STF para dar interpretação conforme o texto constitucional aos artigos 312 e 319, caput, do CPP, 
com a redação dada pela Lei 12.403/2011. Tais dispositivos são referentes à prisão preventiva e à sua substituição 
por medidas cautelares diversas da prisão. 
As regras citadas por Fachin são: a do artigo 55, parágrafo 2º, que outorga às Casas Legislativas do Congresso 
Nacional a competência para decidir sobre a perda do mandato dos congressistas, inclusive em caso de condenação 
criminal; a do artigo 53, parágrafo 2º, que atribui à Câmara ou ao Senado, conforme o caso, resolver sobre a prisão 
em flagrante por crime inafiançável; e a do artigo 53, parágrafo 3º, que confere competência à Casa respectiva para 
sustar o andamento de ação penal instaurado em desfavor de parlamentar federal. 
Na avaliação de Fachin, tais parâmetros de controle são inaplicáveis “sob todos os aspectos” para a pretendida 
interpretação conforme a Constituição. Em seu voto, o ministro observou que a Constituição delega à Casa 
Legislativa à qual pertença o parlamentar contra o qual foram adotadas as medidas cautelares o poder de revisão 
apenas no caso de perda de mandato, que tem caráter permanente e irreversível. Já em situações provisórias, como 
a autorização de ações cautelares para a garantia da ordem pública, a aplicação da persecução penal e o 
prosseguimento de investigações, não há essa previsão constitucional. 
Fachin observou que o STF tem se mostrado restritivo quanto à aplicação de imunidades parlamentes e quanto ao 
cabimento de foro privilegiado a ex-autoridades, citando como exemplo decisão proferida no julgamento de agravo 
regimental no Inquérito 1376, sob relatoria do ministro Celso de Mello, que julgou inaplicável a ex-ocupantes de 
cargos públicos o foro por prerrogativa de função. Lembrou também a excepcionalidade da decisão tomada na Ação 
Cautelar (AC) 4070, de afastar o ex-deputado Eduardo Cunha da Presidência da Câmara dos Deputados e de suas 
funções parlamentares, em maio de 2016. 
O ministro enfatizou que deve prevalecer o princípio republicano, previsto nos artigos 19, inciso III, e 34, inciso VII, 
alínea "a", da Constituição Federal, segundo os quais os entes federados não devem criar distinção entre brasileiros 
na aplicação das normas constitucionais, criando privilégios pessoais e promovendo imunidades extensivas aos 
parlamentares em relação aos cidadãos comuns. Acrescentou que artigo 55, parágrafo 2º, da Constituição não se 
refere à medida cautelar de natureza penal decretada pelo Poder Judiciário, mas à prisão em flagrante, única 
hipótese em que se autoriza a prisão de um cidadão civil até mesmo sem mandado judicial. “Sobre isto, estado de 
flagrância do parlamentar, e apenas isso, a Constituição atribuiu competência à Câmara dos Deputados e ao Senado 
para decidir a respeito”, afirmou. 
O ministro observou que, a partir de 1988, o flagrante delito deixou de ser considerado uma espécie de prisão 
cautelar processual penal para se tornar mera medida de subcautela, e lembrou que o texto constitucional reserva 
tanto ao cidadão comum quanto ao parlamentar as mesmas regras nas hipóteses de prisão em flagrante por crime 
inafiançável. “O juízo a ser realizado pela Casa respectiva, a respeito da prisão do parlamentar, é de outra ordem. 
Trata-se de um legítimo e constitucional juízo político”, afirmou em seu voto.“Estender essa competência para 
permitir a revisão, por parte do Poder Legislativo, das decisões jurisdicionais sobre medidas cautelares penais 
significa ampliar a imunidade para além dos limites da própria normatividade que lhe é própria, em ofensa ao 
postulado republicano e à própria independência do Poder Judiciário”. 
Quanto à regra que permite às Casas do Poder Legislativo sustar o andamento de processo penal instaurado contra 
um dos seus membros, o relator explicou que ela impõe que já tenha havido o recebimento da denúncia por parte do 
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STF para que se possa realizar o juízo político voltado essa finalidade. “O poder conferido pela Constituição às 
Casas Legislativas para sustar processos penais nem de longe abarca o poder de sustar medidas cautelares penais. 
Ainda que estas últimas sejam instrumentais, são também de tutela da ordem pública, da aplicação da lei penal, bem 
como das investigações em curso”, concluiu. 
 
MINISTRO REJEITA AÇÃO DO EX-PRESIDENTE LULA QUE PEDIA NULIDADE DE INTERCEPTAÇÕES 
TELEFÔNICAS 
O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Edson Fachin negou seguimento (julgou inviável) à Reclamação 
(RCL) 24619, ajuizada pela defesa do ex-presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva com o objetivo de anular 
interceptações telefônicas determinadas pelo juízo da 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Curitiba (PR) e 
que captaram diálogos mantidos entre o ex-presidente e autoridades com prerrogativa de foro no Supremo. 
A defesa alegou usurpação da competência do Supremo afirmando que o juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba teria 
emitido juízo de valor sobre as conversas, além de autorizar o levantamento do sigilo das interceptações e o uso dos 
diálogos em inquéritos policiais. Ao negar seguimento à reclamação, o ministro Fachin afirmou a investigação em 
questão não está direcionada a agentes detentores de prerrogativa de foro. “A mera captação de diálogos 
envolvendo detentor de prerrogativa de foro não permite, por si só, o reconhecimento de usurpação da competência 
da Corte”, afirmou. Segundo ele, é “indispensável, em verdade, o apontamento concreto e específico da potencial 
aptidão da prova de interferir na esfera jurídico do titular da referida prerrogativa”. 
O ministro acrescentou que não é caso de se fazer, por meio de reclamação, uma “aguda análise de fatos e provas, 
na hipótese em que o reclamante não aponta, de modo seguro, a potencial participação ativa do titular da 
prerrogativa nos fatos em apuração”. Para ele, a alegação de que os agentes detentores de prerrogativa de foro terão 
seus diálogos devassados por todos aqueles que tiverem acesso a tais procedimentos constitui tema alheio à 
reclamação, por não estar relacionado à competência da Corte. “Se referidos agentes públicos não figuram como 
alvo da investigação, cabe ao juízo singular avaliar e, sendo o caso, zelar pelo sigilo das provas que guarnecem o 
acervo sob sua supervisão”, afirmou. 
O ministro Edson Fachin acrescentou ainda que o juízo da 13ª Vara Federal observou decisão do Plenário do 
Supremo na Reclamação (Rcl) 23457, que invalidou as interceptações captadas após o término da ordem judicial. 
 
Processos relacionados: Rcl 24619 
 
SUSPENSAS DECISÕES QUE EXIGEM NEGOCIAÇÃO PARA DISPENSA DE EMPREGADOS PÚBLICOS NO RS 
O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu liminar a pedido do governador do Estado 
do Rio Grande do Sul, José Ivo Sartori, para suspender todos os processos em curso e os efeitos de decisões 
judiciais da Justiça do Trabalho da 4ª Região (RS) que condicionem a extinção de entidades da Administração 
Pública do estado à conclusão de negociações coletivas. A decisão, que será submetida a referendo do Plenário, se 
deu na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 486. 
Na ação, o governador argumenta que o Rio Grande do Sul se encontra “em meio à mais severa crise das finanças 
públicas de sua história”. Narra que a fim de cumprir requisitos para aderir ao Regime de Recuperação Fiscal (RRF) 
dos estados e modernizar suas estruturas, foi instituído o Plano de Modernização do Estado, que, entre outras 
medidas, extinguiu seis fundações públicas (Fundação Zoobotânica, Fundação de Ciência e Tecnologia, Fundação 
de Economia e Estatística Emanuel Heuser, Fundação Piratini, Fundação para o Desenvolvimento de Recursos 
Humanos e Fundação Estadual de Planejamento Metropolitano), a Companhia Riograndense de Artes Gráficas 
(CORAG) e a Superintendência de Portos e Hidrovias. As Leis Estaduais 14.979/2017, 14.982/2017 e 14.983/2017 
extinguem também os quadros de pessoal dessas entidades, com a manutenção apenas dos empregados estáveis 
vinculados ao estado. 
As dispensas resultaram em diversas reclamações trabalhistas nas quais têm sido proferidas decisões que declaram 
a obrigatoriedade de conclusão das negociações coletivas antes das rescisões contratuais, tomando como base um 
precedente do Tribunal Superior do Trabalho (TST) relativo à Embraer. 
Segundo o governador, “as decisões não somente proíbem que o estado cumpra com o quanto determina a 
legislação sem a prévia autorização dos sindicatos das categorias profissionais envolvidas, como lhe impõe – e, 
assim, a toda a sociedade gaúcha –, que se desperdice a verba empregada na continuidade de atividades que serão 
– em breve e por força de lei – descontinuadas”. O argumento é o de que tais decisões violam princípios como o da 
legalidade e da separação dos Poderes, por desconsiderar as regras constitucionais sobre o direito potestativo do 
empregador público de rescindir os contratos de seus empregados. 
Decisão 
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Ao deferir a liminar, o ministro Gilmar mendes observou que as decisões da Justiça do Trabalho, ao impor condição 
adicional para a extinção das entidades públicas, impedem a adoção de medidas concretas de gestão que visam a 
contornar a crise financeira do estado. 
Segundo os documentos trazidos pelo governo estadual, elas também impõem multas que variam de R$ 10 mil a R$ 
50 mil, a serem cobradas diretamente do estado. “Considerando o plano de desvinculação de 803 empregados 
públicos não estáveis, apenas a multa por suas demissões poderia ultrapassar o patamar de R$ 8 milhões por dia de 
descumprimento das decisões”, observou o relator. “Esse valor ainda poderia crescer exponencialmente se o estado 
adotasse atos que esvaziassem as atividades das entidades em questão, uma vez que as decisões arbitram multa de 
R$ 50 mil por cada fato”. 
Em análise preliminar, o ministro entendeu que esses julgados acabam por instaurar conflito entre os Poderes, na 
medida em que interferem na gestão estadual e impedem a execução de decisões políticas tomadas pelo Poder 
Executivo e acolhidas pelo Poder Legislativo estadual. “De mais a mais, o Estado do Rio Grande do Sul apresenta 
documentos por meio dos quais comprova sua adesão a regime de recuperação fiscal, justamente com o escopo de 
restabelecer a sustentabilidade econômico-financeira do ente federativo, que, como se sabe, está inserido em 
contexto de grave crise”, afirmou. 
 
Processos relacionados: ADPF 486 
 
STF DEFINE APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DO CPP A PARLAMENTARES 
Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o Poder Judiciário tem competência 
para impor a parlamentares as medidas cautelares do artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP). Apenas no 
caso da imposição de medida que dificulte ou impeça, direta ou indiretamente, o exercício regular do mandato, a 
decisão judicial deve ser remetida, em 24 horas, à respectiva Casa Legislativa para deliberação, nos termos do artigo 
53, parágrafo 2º, da Constituição Federal. 
A decisão se deu no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5526, julgada parcialmente procedente 
da sessão desta quarta-feira (11). Na ação, os partidos Progressista (PP), Social Cristão (PSC) e Solidariedade 
pediam interpretação conforme a Constituição para que a aplicação das medidas cautelares, quando impostas a 
parlamentares, fossem submetidas à deliberação da respectiva Casa Legislativa em 24 horas. O prazo está previsto 
na Constituição para os casos de prisão em flagrante de crime inafiançável. Nessas hipóteses, diz o texto 
constitucional, os autos deverão ser remetidos para que a maioria dos membros delibere sobre a prisão. Pelo 
entendimento da maioria, no entanto, apenas a medida que suspenda o mandato ou embarace seu exercício deve 
ser submetida a posterior controle político do Legislativo. 
Procedência parcial 
O ministro Alexandre de Moraes divergiu do relator, ministro Edson Fachin, e votou pela procedência parcial da ação. 
Para ele, não é cabível a aplicação das medidas cautelares do artigo 319 do CPP que impliquem o afastamento do 
mandato ou dificultem seu exercício. No entanto, entendeu que, caso se admita a aplicação dessas cautelares, a 
decisão deve ser remetida à Casa Legislativa respectiva para os fins do artigo 53, parágrafo 2º, da Constituição 
Federal. 
O ministro Dias Toffoli também votou pela procedência parcial da ação. Segundo seu entendimento, medidas 
cautelares diversas da prisão que interfiram no exercício do mandato eletivo somente poderão ser impostas se 
houver flagrante de crime inafiançável e, não havendo estado de flagrância, apenas em situações de “superlativa 
excepcionalidade”. Em ambas as hipóteses, contudo, o ministro considera que a decisão judicial deve ser submetida, 
em 24 horas, ao controle político da respectiva Casa Legislativa. “Se a regra é a submissão da prisão em flagrante ao 
escrutínio do Parlamento, deve ela também ser aplicada no caso de imposição de medidas cautelares diversas da 
prisão”, observou. “A finalidade do controle político da prisão em flagrante de parlamentar é proteger, ao juízo 
discricionário da Casa Legislativa, o livre exercício do mandato eletivo contra interferências externas”. 
O ministro Ricardo Lewandowski também votou no sentido da parcial procedência da ADI. Por analogia ao teor do 
dispositivo constitucional, explicou o ministro, a imposição de medida cautelar alternativa que implicar o afastamento 
da função parlamentar deverá, tal qual nas hipóteses de prisão em flagrância, também ser sopesada pelo voto da 
maioria dos membros da Câmara dos Deputados e do Senado, para avaliação exclusivamente política. O ministro 
destacou, porém, que as medidas que não revelem nenhum cerceamento das atividades parlamentares podem ser 
determinadas pelo Judiciário sem necessidade de ulterior aval das Casas Legislativas. 
O ministro Gilmar Mendes também seguiu a divergência, votando pela parcial precedência da ação. Para ele, a 
norma da imunidade constitucional não deve ser interpretada de forma restritiva ou ampliativa, mas é necessário que 
se explicite o que ela representa. “Essa norma é uma pedra de toque do sistema de divisão de Poderes”, ressaltou, 
argumentando que a imunidade não é uma garantia do parlamentar, mas, sim, da democracia. 
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Na sequência da votação, o ministro Marco Aurélio concluiu pela inaplicabilidade da imposição de qualquer das 
medidas cautelares alternativas do artigo 319 do CPP a parlamentares. Vencido neste ponto, ele assentou que tais 
restrições, caso impostas pelo Judiciário, devem ser submetidas a posterior controle político do Legislativo. 
Presidente do STF 
A ministra Cármen Lúcia, presidente do STF, enfatizou a necessidade de cumprimento das determinações penais 
impostas pelo Judiciário aos demais Poderes, porém, ponderou que o cargo eletivo não é de titularidade do 
parlamentar, e sim do eleitorado. Por esse motivo, defendeu a plena aplicabilidade das medidas cautelares 
alternativas a parlamentares, mas apenas aquela que implica afastamento da função pública (inciso VI do artigo 319 
do CPP) deve ser submetida a posterior deliberação do Legislativo. “No ponto específico do afastamento do exercício 
do mandato, como é o afastamento de algo que foi entregue pelo eleitor, tenho que nesse caso o magistrado deverá 
tomar as decisões pertinentes na jurisdição penal, mas deverá encaminhar ao órgão competente para que se tenha a 
possibilidade de prosseguimento”, afirmou. 
Em seu voto ela também ressaltou a indisponibilidade da jurisdição penal atribuída ao STF, ou a todo o Judiciário, e 
sua incidência sobre todos, mesmo sobre os parlamentares. A Constituição Federal não poderia atribuir a um Poder 
uma competência passível de ser descumprida, significando que a possibilidade de seguimento do processo penal 
segue intacta, a despeito da possibilidade de preservação do mandato. “Não há um poder sobre o outro, cada um 
tem sua função e a interpretação da Constituição deverá ocorrer sem exclusão de nenhum cidadão, afinal estamos 
falando de um Estado, não de um Olimpo. Ninguém é deus ou está acima das leis. Somos servidores públicos nós 
todos”, concluiu. 
Improcedência 
O relator, ministro Edson Fachin, votou pela improcedência da ação, afastando os argumentos apresentados pelos 
partidos políticos. Segundo o ministro, o STF tem repelido a ampliação de prerrogativas e imunidades que não 
estejam expressamente previstas na Constituição Federal. A pretensão trazida na ADI, explicou o relator, é de se 
estender às medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP regras constitucionais que regulam hipóteses 
diversas. Tal pleito, segundo ele, “contrasta com a necessária interpretação restritiva que se deve dar, em razão do 
princípio republicano, aos óbices constitucionais impostos à sujeição igualitária de todos às regras penais e 
processuais penais”. 
Ao acompanhar o relator, o ministro Luís Roberto Barroso observou que a imposição pelo Judiciário de medidas 
cautelares diversas da prisão a parlamentares não necessita do aval do Legislativo. Ele lembrou que a Constituição 
Federal prevê que os parlamentares podem decidir sobre prisão em flagrante de crime inafiançável (artigo 53, 
parágrafo 2º), podem sustar o andamento de ações penal (artigo 53, parágrafo 3º) e deliberar sobre perda de 
mandato (artigo 55, parágrafo 2º). De acordo com Barroso, estas são únicas exceções constitucionais 
expressamente previstas no tocante à tramitação de processos crime contra parlamentares. 
Para a ministra Rosa Weber, as prerrogativas constitucionais não são direitos que busquem proteger o parlamentar, 
mas sim a preservação da representação popular por eles exercida. Ao rejeitar o entendimento de que o Congresso 
deveria ser ouvido no caso de aplicação das medidas cautelares diversas da prisão, a ministra disse entender que, 
como não se trata de prisão, submeter a decisão a outro Poder, sem que haja comando constitucional nesse sentido, 
implicaria corromper o equilíbrio da separação de Poderes. 
O ministro Luiz Fux afirmou que as imunidades garantidas aos congressistas representam, em essência, exceções 
aos postulados republicano e isonômico. Segundo ele, o artigo 53 da Constituição protege o parlamentar apenas de 
um tipo de medida – a prisão sem ser em flagrante de crime inafiançável. Fux lembrou que as imunidades têm o 
objetivo de evitar perseguições políticas, e não isentá-los da prática de crimes contra a administração da justiça ou a 
administração pública. 
Também se manifestando pela improcedência da ação, o ministro Celso de Mello ressaltou em seu voto que o 
mandato eletivo não pode ser utilizado como forma de coibir a atuação do Poder Judiciário. Segundo seu 
entendimento, o princípio republicano traz em si o princípio da responsabilidade, inclusive criminal, porque ninguém 
está acima da Constituição, nem os parlamentares. Em uma sociedade livre e fundada em bases democráticas, 
afirma, o cidadão tem o direito de ser governado por administradores probos, legisladores íntegros, e julgado por 
juízes incorruptíveis. “Aqueles que são investidos por eleição ou por nomeação em mandatos eletivos ou em cargos 
incumbidos de desempenhar a alta missão de reger os destinos do estado hão de manter estrito respeito e total 
obediência aos postulados da probidade pessoal e da moralidade administrativa”. 
 
Processos relacionados: ADI 5526 
 
RELATOR REJEITA AÇÃO DO PSDB QUE QUESTIONAVA DECISÃO QUE AFASTOU SENADOR AÉCIO NEVES 
Decisão do ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou incabível o Mandado de Segurança 
(MS) 35231, impetrado pelo Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB) contra decisão da Primeira Turma da 
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Corte que, em 26 de setembro último, no julgamento da Ação Cautelar (AC) 4327, determinou a aplicação das 
medidas cautelares de afastamento do cargo parlamentar e recolhimento domiciliar noturno ao senador Aécio Neves 
(PSDB-MG), investigado a partir das colaborações premiadas de executivos da J&F. 
No MS, o partido sustentou que a decisão atingiu seus interesses, na medida em que a perda da atuação de 
parlamentar em uma Casa Legislativa importa em limitações objetivas nos direitos próprios da legenda. Frisou que o 
mandato é irrevogável, sendo que a única hipótese constitucional de perda seria a condenação com trânsito em 
julgado. Defendeu, por fim, que não existe previsão constitucional para a aplicação das medidas cautelares previstas 
no artigo 319 do Código de Processo Penal (CPP) a parlamentares. O ministro Edson Fachin abriu o prazo de 72 
horas para o pronunciamento da Advocacia-Geral da União (AGU), conforme determina a Lei 12.016/2009, que 
disciplina o mandado de segurança. 
Recurso 
Ao negar seguimento ao mandado de segurança, o ministro citou o artigo 5º (inciso II) da Lei 12.016/2009, que 
disciplina o rito para esse tipo de ação. O dispositivo diz que “não se concederá mandado de segurança quando se 
tratar de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo”. No caso concreto, frisou o ministro, a decisão 
questionada ainda não transitou em julgado e sequer teve acórdão publicado, “sendo possível cogitar-se, em tese, do 
cabimento dos embargos de declaração, definidos, por lei, como recurso por meio do qual podem as partes suscitar 
eventual efeito suspensivo”. Ele lembrou ainda que a possibilidade de interposição de recurso, nos termos da Súmula 
267 do STF, é razão para não permitir o cabimento do mandado de segurança. 
Além disso, o ministro lembrou que o artigo 200 do Regimento Interno do Supremo dispõe que será concedido 
mandado de segurança para proteger direito líquido e certo não amparado por habeas corpus, “quando a autoridade 
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder estiver sob a jurisdição do Tribunal”. Acontece, explicou o relator, 
que o ato impugnado não foi proferido por órgão ou autoridade submetida à jurisdição do Tribunal, uma vez que as 
Turmas do STF, nos limites de sua competência, atuam em nome do próprio Tribunal. 
 
Processos relacionados: MS 35231 
 
MANTIDA EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA DE CONDENADOS POR MORTE EM ASSENTAMENTO RURAL 
NO RS 
A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus 
(HC) 145496, por meio do qual a defesa de três homens condenados pela morte de um membro do assentamento 
Rondinha, no Noroeste do Rio Grande do Sul, questionavam a decisão que determinou a execução provisória da 
pena. A ministra não detectou constrangimento ilegal no caso que autorizasse a superação do entendimento da 
Primeira Turma do STF no sentido do não cabimento de habeas corpus como substitutivo de recurso. 
Antônio Cossetin de Oliveira, Valdecir de Oliveira e José Cenci foram denunciados pela suposta prática de crime de 
homicídio qualificado, por motivo torpe e pela utilização de recurso que dificultou a defesa da vítima. O crime ocorreu 
em setembro de 2001, quando um agricultor foi morto com tiros pelas costas durante a invasão de um grupo de sem-
terra. Segundo o Ministério Público, a vítima teria adquirido um lote de terras e feito a regularização junto ao Incra, 
mas os invasores pretendiam a destinação da área ao MST. 
O caso, inicialmente processado pelo juízo da Comarca de Augusto Pestana (RS), foi remetido ao juízo da 2ª Vara do 
Júri da Comarca de Porto Alegre, a fim de garantir a imparcialidade do Conselho de Sentença. 
Os três foram condenados a 15 anos de reclusão, em regime inicial fechado, e a sentença foi confirmada pelo 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJ-RS). Após a rejeição de recurso especial pelo Superior Tribunal de 
Justiça (que reduziu de ofício a pena para 14 anos e 3 meses), o juízo de primeiro grau, com base no julgamento 
pelo STF do HC 126292, determinou a expedição de mandado de prisão para o início do cumprimento da pena. 
Habeas corpus impetrado no STJ contra essa medida foi negado. 
A defesa impetrou então o HC 145496 para questionar a execução provisória da pena, sustentando que o 
entendimento do STF sobre a matéria não tem caráter vinculante. Afirmaram ainda a existência de circunstâncias 
favoráveis aos condenados, como primariedade, residência fixa e ocupação lícita, e requereram a expedição de 
alvará de soltura, para que aguardassem em liberdade o trânsito em julgado das condenações. 
Decisão 
A ministra Rosa Weber, que em junho havia indeferido o pedido de liminar, explicou que a decisão do STJ no HC lá 
impetrado deve ser contestado por meio próprio – o recurso ordinário, definido no artigo 102, inciso II, alínea “a”, da 
Constituição Federal. “Diante da dicção constitucional, não cabe a utilização de novo habeas corpus em caráter 
substitutivo”, assinalou. 
A relatora observou também que não detectou constrangimento ilegal ou teratologia (anormalidade) que justifique a 
concessão da ordem de ofício. A decisão do STJ, segundo ela, está em conformidade com a jurisprudência hoje 
prevalecente no Supremo no sentido de que a execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em 
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julgamento de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio 
constitucional da presunção de inocência. 
 
Processos relacionados: HC 145496 
 
 
 


